
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-16.250/13 

Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira. 
Assunto:    Contratação de empresa para construção de academia da Saúde, na 

Avenida Juscelino Kubischec, bairro do Juá. 
Decisão:     Regularidade dos Termos Aditivos de nº 4 e 5. 
 
 

   A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00591/15 

 

RELATÓRIO 
 
Cuida-se do exame da Tomada de Preços nº 05/13, realizada pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Guarabira, objetivando a Contratação de empresa para construção de 
Academia da Saúde, na Av. Juscelino Kubischec, bairro do Juá, sagrando-se vencedora a 
empresa RVA Projetos e Construções Ltda., com valor de R$ 82.850,42. 
 
Esta 2ª Câmara, na sessão de 18/03/14, julgou regulares a Tomada de Preços nº 
05/13 e o contrato nº 292/13. 
 
Esta 2ª Câmara, na sessão de 09/12/14, julgou regulares os Termos Aditivos de nº 
01, 02 e 03 ao Contrato nº 292/13 (Acórdão AC2 TC 0502/14) 
 
A autoridade responsável encaminhou os Termos Aditivos nº 04 e 05 ao contrato nº 
292/2013, visando à prorrogação do prazo contratual por 90 dias (4º Aditivo) e 
Acréscimo de R$ 6.987,29 ao contrato nº 292/13, cujo valor final totalizou R$ 
89.747,71 (5º Aditivo). A Auditoria, em relatório de fls. 713/714, concluiu pela 
regularidade dos Termos Aditivos nº 04 e 05 ao contrato nº 292/13. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, pela regularidade dos termos Aditivos nº 04 e 05 ao contrato nº 292/13. 
 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota pela regularidade dos Termos Aditivos nº 04 e 05 ao contrato nº 
292/13, quanto ao aspecto formal. 
 
 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e do Parecer oral do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 

ACORDAM em JULGAR REGULARES os Termos Aditivos nº 04 e 05 ao 

contrato nº 292/13, quanto ao aspecto formal. 
                                                                        Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 10 de março de 2015 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Relator 

 

 

 

 

 

 

                                                       _______________________________________________________ 

                                                                   Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


